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A Câmara Municipal de São Paulo decreta:- 

Art. 19  - Fica aprovado o pl 

Parque do Museu do Ipiranga, inclusive para obras iitçí comp32 

mentares, mediante incorporação a esse parque da g.rea situada entre as 

Ruas Xavier Curado e dos Patriotas, e delimitada pelo perimetro Am.F - 

N.C-Bt..B-E-A na planta anexa :  _n9 21.885 -1-560, do arquivo do Departa-

mento de Urbanismo, rubricada pelo Presidente da Câmara e pelo Prefei-

to como parte integra4e desta lei. 

Art. 29  - Os imgVeis atingidos pelo plano 	ora 

aprovado são declarados de utilidade publica para efeito de desapro 

priação, ficando a Prefeitura autorizada a efetivar as desapropriações 

dentro do prazo de cinco anos, contados da data desta lei. 

Art. 32  - As despesas com a execução desta lei 

110 	correrão por conta das verbas arçamenteirias prciprias. 

Art. 4A - Esta lei entrara' em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 
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